
Fite de aricoragem 01 

Mosque10 dupla tava 02 

Kit resgate Serveq (cfcanlvete) 01 

Fardarnento - operacional - antichama 02 

Corda de serviço 10m 01 

Ilolsa Iona para lcamento de material (bakle) 01 

Garrafa terrnica 51 01 

EPC a Ferramentas par Vekulo CESTA AREA 

Arcade serra12' 01 

Marreta 1kg 01 

Cobertura taste ponto 1P 01 

Caixa de fe rramen tas 01 

Caixa kit de materlais 01 

lençol isolante, 1000v 08 

Bol5a Iona para lencol isolante 01 

Detector tenso par aproximaço, CAT Ill, BT 600v 01 

Alicate amperirnetro, CAT ill 	: 01 

Calço para velculo 02 

Calco para estabilizador 04 

Cane de sinalizaço, faixa refletiva, 75cm 12 

Fib sinalizaço laranja refletiva, cam dispensador, 30m 02 

Kit Primeiro-socorros 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAIN PIN}IEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, no 75 - NPJ: 12.464.103/0001-91 
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LPrancheta de mo 
01 

Escada singeia (Opcional) 
01 

Escada dupta (Obrigatória) 01 

10. Aquisico dos Materials 

Os materials que sero utilizados na execuço dos serviços devero ser adquiridos em 

conformidade corn "Especificaçôes Técnicas de Materials" (Anexo JJ), deste TERMO DE 
REFERNClA. 

A Secretaria delnfraestrutura e Transportes (Seinfra) se reserva o direito, durante a vigência do 
Contrato, de alterar as Especificaçôes Técnicas de Materlais. 

10.1 Gest5o dos Materials 

A Contratada deverá manter no seu almoxarifado, local exciusivo para guarda e 

acondicionarnento de materials e equipamentos de IP do municIpio. 

Nesse almoxarifado sero depositados tanto materials novos quanto aqueles 

retirados durante os servicos de meihoria e eficléncia energética, tanto os em condiçôes de reuso 

(que sero entregues a Seirifra) e os sem condiç5es de reuso (para descarte), que devero ser 

mantidos sob a guarda da contratada. 

Esse almoxarifado deverá estar devidamente equipado para acondicionamento 

e movimentaço dos materials, corn prateleiras, pallets, armários, bancada para testes de 

componentes do sistema de iluminaco, etc, além de dispor de mao de obra qualificada para os 

serviços de movimentaçao. 

Os • materials deverao ser armazenados de forma adequada e de manéira a 

garantir.a integridade, a conservaçao, o control e e a fiscalizaco dos estoques. 

A CONTRATADA fará, dentro de seu almoxarifado e as suas expensas, urn 
tratamento prévio e acondicionamento dos materlais ate a destinaçao final daqueles 

enquadrados na Lei de Crimes Ambientais e legislaco complementar. Deverá assegurar a 

descontarninacäo de todas as lâmpadas de descarga retiradas da lP, por terern atingido o final 

da sua vida ttil ou por outro motivo qualquer. Em hipótese alguma deverao ser quebradas, 

devendo a descontaminac5o ser executada por empresas de reciclagem credenciadas por Orgao 

Ambiental competente. 

0 controle e o fluxo de materials e equipamentos de lP devem ser feito através 

de sistema informatizado.. 
A CONTRATADA deverá mantertodos os materials e equipamentos armazen.ados 

sob sua responsabilidade devidarnente identificados. 

1 
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0 estoque dirnensionado pela CONTRATADA deverá permitir, sem 
descontinuidade, a realizac5o de intervençOes no sistema de IP por urn prazo pre'-determinado, 
nunca inferior a 30 (trinta) dias. 

Todos os materials retirados do sistema de IP sero transportados pela 

CONTRATADA para seu almoxarifado (caso opte). Nesse almoxarIfado os materials ficaro 

temporariamente guardados, classificados e devolvidos ao MunicIpio. As devoluçöes de 
materiais ao MunicIpio, perfeitarnente identificados, devero ser acompanhadas da 
documentaçâo pertinente. 

A CONTRATADA seré a Csnica responsável por todos os materials novos ou 
retirados do sistema dc IP, devendo as suas expensas, seguré -los contra todós os riscos. 

11. FISCALIZAcAO 

Todos Os serviços executados no Sistema de IP seräo fiscalizados pelo Municipio. 

Sornente após a comunicaç3o da execuçao e do término dos serviços, os 

mesmos sero conferidos para aceitaço, podendo o Municipio rejeitá-los, no todo ou em parte, 
em funço das inconformidades ocorridas, devendo a parte rejeitada ser refeita sem onus. 

0 MunicIpio manteré na fiscalizaco dos servicos, funcionário(s) corn autoridade 

para exercer em seu nome toda e qualquer açäo de orientaçao geral, controle e flscalizaçao. 

A CONTRATADA deve permitir, a qualquer horário, o acesso da flscalizaco do 

MunicIpio as suas dependéncias. 

12. GESTAO SOBRE TERCEIROS 

Caberá exciusivamente a CONTRATADA toda a gestao junto aos órgos püblicos 

(polIcias militar e civil e outros), concessionárias e empresas privadas (trânsito, energia elétrica, 

telefonia, TV a cabo, etc) no intuito de Ilberar/isolar/proteger areas, circuitos, interferéncias etc., 

visarido o desenvölvimento de todos os trabathos previstos. 

13. GARANTIA DOS SERVIOS E MATERIAlS 

Todos os serviços executados e materials fornecidos pela CONTRATADA no 
sistema de IF', dever5o ser garantidos por 06 (seis) meses contados a partir da data de conc1uso 

dos servicos e apIicaco dos materiais. 

Os materiais indicados na proposta da CONTRATADA podero ser substituidos 

por materials de qualidade igual ou. superior desde que baja prévia autorizaço do MunicIpio. 

14. NORMAS 
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Todos os serviços a serem desenvolvidos devero ser executados segundo os 

padrôes e requisitos previstos nas normas pertinentes e vigentes do MunicIpio, ABNT, bercomo 
as relativas a Segurança e Medicina do Trabaiho e ao Trânsito. 

a) E de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a recornposiço dos passeios 

ou logradouros pbIicos, necesséria em funco dos trabalhos executados pela 
mesma. 

b) E de responsabilidade da contratada desenvolver prQjeto de sinaIizaço de obra 

e de operar e monitorar a sinalizaçao em sistema viário onde haja intervençao 
de obras de IP para garantia da normalidade do fluxo do transido de veIculos. 

Leglslaçäo Pertinente: 

Demais Normas e Resoluçôes: 

Resoluco ANEEL n 2  414 de 0910912010; 

• 	 NR 10 e Complementar (Segurança em lnstalaç5es e Serviços em Eletricidade); 

• 	 NR11 —Transporte, Movimentaço, Armazenagem e Manuseio de Materials; 

NR12 Seguranca no Trabalbo em Máquinas e Equipamentos; 

NR 35 (Ira balho em altura); 

Normas da ABNT; 

Normas ENEL. 

16. Registro de preços da planilha orçamentária básica 

Para efeito de coleta de valores orçamentãrios adotou-se o seguinte critério: 

Composiçôes formuladas corn a utilizacao das tabelas de preços oficials 

da Secretaria de lrifraestrutura (Seinfra) do Estado do Ceará - SEINFRA 

027 (sem desoneraco), do Sinapi de 03/2021 (näo desonerada) da Caixa 

Econômica Federal e Orse ABRIL/2021-1 de Sergipe, bern como, 

utilizando-se os indices de BDI=24,50% e Encargos Socials 

horista/mensalista de 112,76%/71,07% para a Sinapi 03/2021 (no 

desonerada). 

17. Consideracôes finals 

A Contratada assumirá integral responsabilidade civil e penal pela boa execuco e eficiência dos 

serviços que realizar, de acordo corn o presente TERMO DE REFERNCIA, bern como pelos danos 
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decorrentes da realizaço dos referidos trabalhos ou clecorrentes do no atendimento dos 
servicos previstos, inclusive quanto a terceIros. 

A Contratada é obrigada a obedecer as exigencies do CREA, bern coma as prescric6es des normas 
da ASNI, NR-10, NR-35 e demais especificacôes e normas de execuço dosservicos que a 

MUNICIPIO venha a exigir par razöes de orciem técnica ou de conveniência a coletividade. 

Correrá par conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes de 
trabalho na execuço dos serviços contratados e uso ihdevido cM patentes e/ou direitos 
autorais. 

A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio Municipal, objeto do presente, assumindo 

responsabilidades pela sua integridade, responsabilizando-se pelos seus agentes ou par 
terceiros. 

A Contratada é obrigada a recompor, ao término dos serviços, as condiç6es originais, 

obedecendo aos padröes estabelecidos, dos passeios, leitos carroçaveis e demais lograclouros 

pb1icos danificados em funco dos trabalhos executados pela Contratada. 

A Contratada obriga-se a manter seus funcionários devidamente uniforrnizados e identificados. 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, agosto de 2021. 

GL 
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PLANILHA ORcAMENTARIA, CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, COMP0SIçA0 
801 
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EITUA MUNICIPAL DE DEPUTAI rRApt.rAN PINI 
Avenida dos Trs Poderes, no 75 CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 93569-121.8 

ANEXO l.A - PL4NILHA ORcAMENTARIA BASICA 

OBJETO: CONTRATA9AO DE EMPRESA PAM A PRESTAQAO DOS SERVIc05 
V 	 V 

COMUNS DE GESTAO 04 MANUTENcAO DO SISTEMA DE ILUMJNA9A0 TABELAS: PREFEITURA DE MUNICIPAL Dt DEP, IRAPUAN 
PLIBUCA (IP) 00 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, COMPREENDENDO PINHEIRO/SEINFM 027 (SEM DESONERA(;AO)ISINAPI 0312021 (NAO 
AS ATIVIDADES DE MANUTENçAO PREVENTIVA E CORRETIVA, CONFORME DESONERADA) e ORSE ABRILI202I-1 
TERMODEREFERENCIA. 

LOCAL: SEDE E DISTRITOS. 

MUNICIPIO: DEPUTADO IRAPUAN P1NHEIROICE. 801 SEM 
24,60% 

ENCARGOS SOCIAIS PARA MAO DE 
OBR,A HORISTA/MENSALISTA DE DES. 

112,76%/il ,07% (SINAPI) 

DESCRIcAO DO SERVIO VNID LQUAN 
GUSTO UNITARIO SUBTOTAL SEM 801 

SERVI90 SEM  SDI  (R$) 

Gest8o da Mamitencso do Ststema de Humlnacao Pt3blica (IP) corn fonieclmento de rn6o de obra, materials e 
47768400 equiparnentos (900 pi x 12 meses) 

Setviço cia Carantia de Funcionamento do Sistema de Jtuminaçao PCablica 

1 1 V  
(IP)c/ Manutenc6o Preventiva e CotTetiva, incluindo fornecimento de mao 

més 12 39.807 ,0Q 477 68400 cia obra, matenas e equipamentos, inclusos todos Os encargos sooaa a 
Impostäs pare a realizagSo dos servigos, conforme Termo de Referéncia. 

TOTAL DA PLANILHA ORç,AMENTARIA BASICA - SEVM Got RS 	 47768400 

TOTAL DO SDI 	
VV VV V 	 V  

R$ 
V 	

117.03258 
- 

TOTAL DA PLANILHA ORQAMENTARIA BA' SIGA COM BDI R$ 	 594.716,68 

1MPORTA ESTA PLANIL,HA ORcAMENTARIA NA QUANTIA DE R$ 594.716,58 (QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E SETECENTOS E DEZESSEIS 
REAlS E CINQIJENTA E 0170 CENTAVOS). 

IMA 
ENPW~OELETRICISTA LETROTECPIICA 

C
E RP4P 06182339 

CPF 
N- 018.436303_48  

I  GO" 
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PREFEFrURA MEJN!CJPAL DE OEPflADO IRAPTJMi PINIIEIRO 	 . 

Avenida dos Tres Podere, vq 75 _ CNP: 12164.103/0001-91 

L 	 FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

ANEXO 18 - COMPOSIçAO DE PREO ITEM 1.1 DA FLPJ1LHA QRcMENTARA B ASICA  

OS4ETO CONTRATAçAO oe 	 PRsTAcAo oos sERvlco$ corviuts DE GESTAO DA MNuThNcAo po BISTEMA DE LUMINAçAO TASELAS: PREFEJTURA DE MUIUCIPAL DE VEP JJAJAN 
PCJBLICA (P) DO MUNICIPIQ 06 DIP. 1RAUAN PINHEIRO, COMPREENDENDO AS ATMOADE$ DE MNUTENAO PREVENTIVA E CORRETIVA, PNHRO/SEINFR4 027 (UM OE$QNERAcAO)tslwi CONPORME TERMO DE REPERNCEA 03/2021 (O *SONERADA) e ORSE AaRILIO21-1 

LOCAL: SEDE E DISTRITOS.  

PIMEIROICE.  

COMPQSIçA0 DEMONSTRATIVQ DA GANTIA PE FUNCIONAMENTO C/ MNUTENcAO PREVENT(VA E CORRETIVA DO SISTEMA DE IP 

I I 
ServicD de Gantia de Funclonamento do Sterna de ffumInaco PbJIc (JP) ci Manutenço PreentJva e Conehva, incluindo fomecimente de ml.o de 
obra, mbenais a equpamentoe, induce; todos as encargos sociais e impostos pare e realingfio do eerviçes conforms Tene& de Referneia. 3980700 

tOMAODEOBRA 	 -.----.--------------. -. 	 -------- 
-, 	 ---- 

------ 1 -  --- -;;;:-  ODE 
CóbIGO 

OPERAIOML 
:: 

VALOR
HORISTAIWNSAUSTA TOTAL MENSAL 

PUNAO DE 

-.---.-.-- -*--.-.-- *--- --- 
101399/8INAPI Cf 

--- --- ----- 

PERICULOSIDADE E ELETRICISTA 	COM 	LNCARQO8 	C0MPLEMENTARs, 
I 4352Oe INC(.USA NO INCLUSA NO CUSTO 

ADIC. FUNçAO PERICULOSiDADE E ADIOONAL UNçAO  MOIORI$TA cuo UNITARID UNITARIO 
4.3OO 

MOTOTOR$TA 

10139913NAPl Cl ELRICISTA 	COM 	ENCARGOS 	COMPIEMEWrARES 	E I i 41$O,9 NcLus NO CUSTO 
418,28 PERICULOSIOPE PERICULOSIOADE UNITARIO 

SU5TOT4L.PESSOALOPERACIONPL  

SUBTOTAL ITEM 1.1 . MAO PE 09RA(Mt8) OPEILSCIONN. COM  ENcktos sôciis INCU(JSOS 	 _ 	 [s 

05$: SERV1OS A $SREM REJdIZA1OS EM JORNADAS DIARIAS DE 08 (0110) HORAS EM DIAS OTEIS E DE 04 (QUATRO) HORAS ADS SASADOS, POR Dl (UM't) EQUtPE CE 
MANUTENCAO PREWNTNNCORRETIVA COMPOSTA POR 02 (001$) ELETRICISTAS EM VEICIJLO TWO CESTO AREO SIMPLES C/ PORTA ESCDA Cl ESCADA EXTENSIVEL ATE a,o 
METROS; SENCO UN DOS MEMEROS OA EQUIPS TREINADO E FiAEIUTApO PARA CONPUR S OPERAR 0 VEICULO S COM PROGRAMAAO OS ROTAS A CRITERIO DA FISCAUVçAO. 

. 
UANTID 	E VALOR DA M.O. 	1 VALOR DPM.O • 

côOiGo 1.2 SU?ERVISAO TECNICA HR.AS/E?OU MENSAUSTAC! PERICULOSIDAPE TOTAL MENSAL 
FUNCIONARIOS MLIS 

(R$) F 	Oc1AJS4s I 
916771E4APt COM 	ENCARGOS i 40 3.751 .20 COMPLEMENTARES 9378J 

[ 

UBT0TALPESSOALAOSTRATNO . . $ 	3  .751,20 

OBL 0 ENGENHEROELETR1CISTA SERA o RESPONSAVEI. TECNICO PELA SUPERVISAO cos svicos. 

058: 0 RESPONSAVEL TCNICO P513 GESTAO OS T000S OS SERVI905 DE MANUTENcAO PREVENTIVNCORRETIVA SERA OBELOATORIAMENTE 0 ENGENHEIROELETRC1STL 

OPSRACIONAL SSUPERVISIO T41CA CON ENCARGS SOCLE43 EiCLUSOS 	 R$ 	12.30154 

2.0 ENCARGOS SOCIAIS 	 [TOTAL ME SAL 

TAXA DEENCAR008 SOCIAIS MAO CE OBRA HORISTA DO PESSOAI. OPERAC3DNAL  NC3SQS 

TOTAL MENSAL 

2.2 TAXA OS ENCAROOS 900LPJS MAO CE 059.8 HOROSTA $UPERV3SAO TCNICA 	 . 	 [1i2,76%1H)e 11.0t%[ CNCLUSOS 
................................................ . 

. 	
. roT.8LMENSAL 

SUBTOTAL 119)12.0 -ENCARGOS 35C1A3S )M9S) dPSRACIONAL S ADMINESTRATNO 

3.0MATERIN),FERRE$TAS.EPCEPCEVEICULOS 	
....-.-- 	

. 

cólGo 31 PERRAMENTAS INDMDUAIS, EPI, EPCE PERRAMEPJTAS VEICULO (DEPRECIAcAO) 	 [ QVANT. UNIT. TOTAL (9$) 

$EGUR(566 SARAMENTAS 
E9O  NDMDUAIS 0 OPt, INCLUSOS NO PR 	UNCIARCO DA MAD 00 O0RAENCARQ0S COMPLEME1?TARES) - 

2) CUSIOS DOE CoOPECCAcAD E FERRAMENIASE 	0 	'1E(CULO$ OPERADIOWA)S1NCL050S NO PRE9oUNETAR)O1  
DOS EOUEPAMENTOS. 	 J __ - 
SUBTOTAL 31RAMENTA9 IN 	S. SF1 	S EeC 	FERRAM

______
ENT
-

AS WCULO(OEPREC1AAO1(MSS) - A INCLUSOS 

C6DIGQ 32ATERIAISPAR4UTENcAOAcERVOcONVENCIONAL - ANUAL UNIT TOTAL (R$) 

31401 LADAVAPORDE$3bIO70W QN 3090 729240 

3j7jogS S5AA PRESS&Th50 W(PHILIPS REV SON mOW OU .0380L3939) UN 7 4801 - 	1 

01479 

- 	01490 

DA VAPOR 	220W 

CThThAVAPOR0ESOD)O380W 

UN 

UN - 

ii 

9 

4588 

53W 
SW 55 
40150 

T03 CPOEciToo 	 TEIL 130 3854_ 40850 

11494 - LrMPADAVAPO 	 E150W/220V - 	- UN 5 4137 

APAPORM01LTD020Vf220V 	- 92 80.99 5.001,88 

3148? 	LAMPADA VAPOR MOETAUCO DOE 400W/220V UN 30 7350 2.205,00 



l778 REATORAFPP1IAMP.V. SOOO 70W ' , 	-- 	11 
01915/ORSE kETOREXtERNOPi 1AiAbAVAPoR SDlo 150W 1' 
0101810RSE RATOR XftRNO P1 LAMPADAVAPtR sODJo T : 

1l?2 REATOR AP P/ IA' v 	O SD 	300W UN 
7 , 

1S4b % lvwv 
0306IQRSE REATOR PARA L4MPADAVAPOR METAL!CO DE ThW  iiEo 

19474 
-.--------.- 

8475 

REATOR PAM tAMPADAVAPQR MIAIjCOJVAPÔr(E MERCURIO, COM CAPACTQR11(NITO R 0E125 
ATt 150W 	• 

RATOR PARA L&MPADA VAPOR MTAUCONAPORDEMERCURIQCOM 	ccô 
250W - - 

• 
yN 13 6889 89297 

tJN 46 99,99 4.999,54 

I 
177!40OVI 

v.a REATOR PARA AMFDA 	io 	MSTAUCONAPOR ÔÈ MERC(JRIO, 0CM CAPACTOWJQMTOR DE • 
UN 

. 
15 

. 
118,08 

. 
1.77120 

251018II4APt RELE FOrOELETRlCOlNTERNoEEXRNoBlvoLT 1009W. OECONOCTOR,SEMBASE IJN 450 2511 
39380/9INAPI BASE PARA RELE COM SVPORTE METALICO , 	UN ' 	9 437 1 	9330 

. 	03804/OR8E CAB6DEPOBREPPCQRDPLAST292,5MM2,450/750v j' . 	-. . 	- 	9 ,.- 
0283770888 ..  CONOCTOR PERFuRA9A0 25-9612 95 MM UN 270 11.35 '3 090 
92834/ORSE CONOCTOR AMP 0/ERM1bRAN 444033.1 	 ' UN 90 9 5 553,60 

. 98929/ORSE SOQUSTE OU BOCAL DO LOUA (PORCELAN 	E27 09 TEMPO, REF.MT-2233, MARCA DECORLUX OU  
SIMILAR UN 90 3.07 348,30 

:°!i: 

!7L_ 

*-,- TTT ----- LIN 

UN 
--.---- 

UN 

--- 90
270 
45 

235 

--- 	718 

898 
1120 

 5919 

8410
242480 

50450 
1331775 

_jL_A U2  - 	-----* 
LUM84A84AA8ERrAP/IWM84AeAOPUBLICA TWO X6P5TERLTQUj 

OSIISIORSE 
SIRAcO PAM LUMINARIA PADRAO ENRGISA I 1/4W )( 1.50 M (CARACTERfSTICA$EQUIVALENTESAQ 
PADAQ ENEL) UN 180 49,89 8.998,20 

18070 	_ ARRUFLA 2UADRADA 50 s 3mm COM 	00 D5m 184 	O 1 	m ' 	g 
8071 AR RUELA REDONDA 32 i 3mm COM P1.100 E50 18mm UN  a s 450 
8072 PO84 AQUADRADAPARAMRAFUSOM182 UN 'Q Oei 795 

42313I 
PARAFUSO 7418 EM ACO GALVANIZADQ, COMPRIMENTO 	350 MM, OIAMETRO 	IS MM, ROSCA  
MAQUINA. CABSCAQUADRADA 	 . UN 00 11,79 1,061.10 

-----------. 

CÔDIGQ 
-------- 

Co. sol 

--------.-  

'.'. SUSTOTAL3.2MATE 	18 

VEULODOPERACNAJPAMANUTENçAO 	 fuwt 	 MENSAL UN 
--- 	---, ---,-,.----- . 	--- 	 _HOREM 

VEICULO COM UM 	E$TO AEREO SIMPLES COM AL0CE Al'S 13 METROS E 
PORIA ESCAOA E ESCAI2A EXT4SiVEL DO 8.0 METROS, F000AMENTAS E 
MONTADO SOBRE CAMINMAO DE CAR843CORIA (INCWSO COMBUOTIVEL El 	 192 	 103.41 	 18.854,72 	19.854,72 

EXCLUSIVE ELETRICISTA MOTORISTA) (CliP) 	 4, 
.--.---, 	 -.-..-------------- SUBTOTAL 

_i' 
RS 	19.854,72  

-(FA+C+E) 	 RS 	2.7-049,36  

0814 

4t3ESPE2A$DIVERMS  

COMA$AOOPERACIONAL 	 QUART 	MENSAL (R$) 	i TOTAL MENSAL 
TELEFONE M [ 	 2 	 M..001 	46800 

' 	 . 	. 	 RS 	460,00 

6U I1EI7A111OUTENAO E QUTROP/OENGENHEIROELETRICIS1A 	 " 

cUSTOSA0IS (ALJMENTAAO 	ANOORSAI0EE VALE TR 	SPORTE) QUANTJ[MENSAL(RS) 
TOTAL IMENSAL 

00$.: I) CUSTOB CE ALIMENTAIAO. PLV4O DO SAUCE E VALE TRARSPORTE, INCLUSOS NO PRECO  UNITARIO CA MAO 8E1 
OBRA SINAPI (ENCAJ800S COMPLEMENTARES); - - 

- SUBTOTAL ITEM 5.0- CUSTO$'ACICIONAIS (MISS) - I 	' INCLU805 

L 	
TOTAL MENSAL 1.A5.8SEMBDIMCL8J0 	R5 	38.01090 

8.0 DEMONSTRATIVO CA ESTIMJOTIVA CE VALOR UNITARIO GARANTIA CE FUNCIONAMENTO C/ MARUTENcAO DO SI$TEMA CE (P DO MUNICIPIO  
TOTAL MENSAL 

jjW- 
SUBTOTAl. ITEM 1.0- MAO DO OBRA (MSS) OPERACIONA). 9 SUPERvISAO TCNICA COM ENCARGOS S000AIS INCWSOS 12.30154 

SUBTOTAL ITEM 2.0- BNCAROOS SOCIAIS (MÉS) OPEIIACIONAL 8 ADMINISTRATIVO 	' 1NCLUSOS 

SUBTOTAL ITEM 3.0- MATERIAlS, FERRAMENTAS, EPI, EPC E VFJCULOS (MES) - F - (F.A+C+E) 27.049,30 

SUBTOTAL ITEM 4.0-DBSPOSASDIVERSAS(MÉS).H(HG) 	 -. . 

SUBTOTAL ITEM 5.0- CUSTOS ADIDIONAIS (MES) - I INCI.U005 

TOTAL CUSTOt MENSAL ETIM.(DOS PAM GARANTIA CE FUNCIONAMENTO C1MANUTENcAO oo'SSfEMA OS IP OEM Of 	(SLOT ITEM 1.0 + 	RB 	 3081000 
SUBT ITEM 2.0 +SUBT ITEM 3.0 + SUBT ITEM 4.0+ SUBT ITEM 5.0) 	 1 

PERI000(MESES)E$TIMATIVA 00 	 NUMERO CE P004103 ACERVO 906 

OSTIMATIVA DO PRE0 POR PONTO SEM 5121 (RB)- (TOTAL CUSTOS PAM CEAR,AtrnA DO FUNCIO14AMENTO C/ MANU'rENçAO DO SISTEMA CE IP SEM 812(1 NUMERO DE 44,2343324 

'PREco POR P00410 ADOTADO OEM 901 P/0 ITEM 1.1 DO ANEXO LA - (RB) -(TOTAL CUETOS PARA GARANTIADE FUNCI604A01E4TO'WMANUTEN9O DOSNITEMA bE 
jMBDI/NhMO DgPOC2 	,CAS99ECj 

44,2300000 

TOTAL CUSTOS MENSAL APOTADO PARA GARANTIA CE PUNCIONAMENTO Cl MANUTENcAO Do SISTEMA PS IP OEM 8121 	
1 

11 .000 

-, 	TOTAL ADOTAI7O PAM 0 CONTRATO OEM BDI ( meses) 	 jRS 	 477.084,80 

0RcAMENTARIA BASICA (ANEXO LA CO TERMO CE REFERSPICIA). 

NRF 

0  l3a 
j  ' 92 
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DEPIJTADO IRAPUAN PINI{E1RO 
DEMAOS Q.-4iA5 COM C) POVC) 

EITURA MUNICIPAL DE DEPUT DO IRAPUAN PuI 
Avenida dos 'Frog Poderes, no 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

ANEXO IC - COMPOSIçAO DE PREcO UNITARIO VEICULO Cl CESTO AEREO 

OBJETO: CONTRATAQAO CE EMPRESA PAPA A PRESTAçAO Dos 
sviços COMUNS CE GESTAO CA MANUTENQA0 DO SISTEMA CE TASELAS: PREFEITURA CE MUNICIPAL CE DEP. IRAPUAN 
ILuMINAçAO PUBLICA (IP) DO MUNICIPIO CE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, PINHEIRO/SEINFRA 027 (SEM DESONER.AcAO)ISINAPI 
COMPREENDENDO AS ATIVIDADES CE MANUTENçAO PREVENTIVA E 0312021 (NAO DESONERADA) e ORSE ABRIL/2021 -1 
CORRETIVA, CONFORME TERMO CE REFERENdA. 

LOCAL: SEDE E DISTRITOS. 

VEICULO COM UM CESTO AEREO SIMPLES COM 
ALCANCE ATE 13 METROS E PORTA ESCADA E 
ESCADA EXTENSIVEL CE 8,0 METROS, FERRAMENTAS 

OM .001 COMP. 
E EPC, MONTADO SOBRE CAMINHAO CE CARROCERIA 

CHP R$ 	103,41 

(INCLUSO COMBUSTIVEL E EXCLUSIVE ELETRICISTA 
MOTORISTA) (CHP)  

VEICULO COM UM CESTO AEREO SIMPLES COM 	 - 

ALCANCE ATE 13 METROS E PORTA ESCAPA E 
ESCADA EXTENSIVEL DE 8,0 METROS, FERRAMENTAS 

composir,Ao 
E EPC, MONTADO SOBRE CAMINHAO DE CARROCERIA 
(INCLIJSO COMBUSTEVEL E EXCLUSIVE ELETRICISTA 
MOTORISTA)(CHP) 

UNID. 	 CHP 
COD. TABELA 	COMP, 001 

AUTOR 	 EMPRESA 

TABELA 	 SEINFRA 027 

coo. TABELA DESCRIcAO DO ITEM DO ITEM UNID. QUANTIDADE TOTAL (R$) 

12703 MANUTEN(;A0 H 27,48130 1,00000 27,48 

12701 bEREOIAA5 H 18,32090 100000 18,32 

12702 JUROS H 1,99010 1,00000 1,99 

12706 OLEO DIESEL L 1360000 409000 956,2 

TOTAL 	10341 
SIMPLES R$  

CBS.: 1) EXCLUSIVE ELETRICISTA MOTORISTA; 	 SOCIAISR$ 	INCIDENCIA 
2) CoMPosIcAo ASSEMELHADAA 10706 DA TABELASEINFRA 027 	 TOTAL GERAL 	

- 10341 
SEMDES0NERAcA0. 	 - 	 SEMBDIR$ 	- 

0,  4vik 
GLA11R GUIMARA tINR'TH 
EN 	00 	- TR0TECNICA 

C . /f.F 1 340339CF. RNP. 0618233997 

CPF P4°  018.436.703-48 
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DI!PUTAJ)O IRAPUjtN I'JNIflLLU) 
D.-1A0S )4P4S COM 0 POVO 

PREFEITISRA 'MUNICIPAL DEDFPrr.JX.) 1R4.F'IrAN PINHEJIRO 

Avenida dos Trés Poderes, n' 75 CNJJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 889 3569-1218 

ANEXO 1.0 -COMPOSIcOE5 DE PREQOS UNIT. AUX. DATASELASINAPI-01 

OBJETO: CONTRATAçA0 DE EMPRESA PAM A PRESTAçA0 DOS sERVIço$ COMUNSDE TABELS: PREFEITURA DE MUNICIPAL 

GESTAO DA MANUTENçAO 00 SISTEMA DE ILUMINAçA0 PcIBLICA (IP) DO MUNICIPIO DE DEP. DE DEP. IRAPUAN PINHEIROISEINFRA 

IRAPUAN PINHEIRO, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE MANUTENQAO PREVENTIVA E 027 (SEM DESONEMcAO)ISINAPI 
CORRETIVA, CONFORME TERMO DE REFERENdA. 03/2021 (NAO DESONEMOA) e ORSE 
____________________________________________________________________________ ABRIL1202I -1 
LOCAL: SEDE E DISTRITOS.  

03.SEDLECOM 
91677/SINAPI ENGENHEIRO E1ETRICIst COM ENCARGOS 

.108101 2MEMENTARES 
H - 93,78 

cOo. DEscRIçAo LIMO. COEF. P.UNIT. (R$) R PARAL 

IN$UMO 34783/SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA 	 ' H 1 ,000000o $042000 -. 90,42 
INSUMO 37372/SINAPI EXAMES - HORISTOLETADO CAIXA) H 1,0000000 0$5000 0,55 
INSUMO 37373/8INAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) }'I 1,0000000 0,06000 0,06 

FERAETAS- FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL 
INSUMO 43462181NAPI HORISTA 	(ENCARGOS 	COMPLEMENTARES 	- H 10000000 0,01000 0,01 

COLETADOCAIXA)  
EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA 

INSUMO 43486/SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO H 1,0000000 0,55000 . 	 0,55 
CAIXA  
i.UJso DE CAPACiTAçAO PARA ENGENHEIRO 

COMPOSICAO 954071SJNAP) ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - H 1,0000000 2,19000 2,19 
HORISTA ______ _______ _________ 

11  PREQO TOTAL UNITMIO(R$) 	 . 
1
_______  

. 93,78 

03,SEDI.ECOM 101 399FSINAPI C/ ELETRICISTA COM ENCARGOS MES 4.198,28 
.396/01. PERICULOSIDADE COMPLEMENTARES E PERICULOSIDADE 

COD. oEScRIçAO UNID. COEF, P.  UNIT.  (R$)R PARCIAL 

SUMO 40861/SINAPI TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,0000000 . 	16671000 166,71 

INSUMO 4086218INAPI ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,0000000 481,78000 481,76 

INSUMO 40863/SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO cAIx. _  MES 1,0000000 163,70000 103,70 

INSUMO 40864/8INAPI SEGLJRO - MENSALISTA(COLETADO CAIXA) MES 10000000 11,13000 11,13 

INSUMO 40918/SINAPI ELETRICISTA (MENSALISTA) MES 10000000 2630,71000 2,630,71 

FERRAMENTA$ 	- 	 FAMILIA 	ELETRICISTA 	- 

INSUMO 43472/SINAPI MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - MES 1,0000000 117,38000 117,38 

COLETADOCA,X 
EPI 	J 	FAMILIA 	ELETRICISTA 	- 	 MENSALISTA . 

INSUMO 434961SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO MES 10000000 171,87000 171,87 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE OE 30% SOBRE 0 
SALARIO-BASE 	SEM 	ENCARGOS 	SOCIAIS, 

CONFORME LEI NC  12.740, cONs0LIDAçA0 DAS MES 03000000 R$ 	1.537,80 461,34 

LEIS 	DO 	TRABALHO 	(CLT) 	E 	NORMA 
REGULAMENTADORA 16 (NR-16).  

COMPOSJCAO 101 313ISINAPI MES 1,0000000 53,66000 53,66 .   
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSA[JSTA 

-- PREI;O TOTAL  UNITf.&RIO (R$) 4.198,28 

101 3$9/SINAPI Cl ELETRICISTA COM ENCARGOS 
03.SEDI.ECOM PERICULOSIDADE COMPLEMENTARES, PERICULOSIDADE E MES .' 4.352,06 

.396101 EAOJC.FUNçAO ADICIONAL FUNcA0 MOTORISTA 

cOo. DEscRIçAo 	 - UNtO. COEF. P.UNIT. (R$) 
P. PARCIAL. 

1NSUMO 40861/SINAPI TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,0000000 166,71000 166,71 

~A 
; 
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INSUMO 40862/SJI'JAPI ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADOCAIXA) MES 10000000 481,7800d 

INSUMO 40863/SINAPI EXAMES MENSALISTA (COLETADO CAI)0) MES '1,006006.0'* 0000000 10370000  
INSUMO 40864/SINA0I SEGURO MEN$ALISTA (COLETADO CAIXA) ME$ !"6000600,  11 1000  
INSUMO 4091 8/SINAPI ELETRICISTA (MENSALISIA) MES 1,000,0000 260 71000 2,630,7 1 

FERRAMENTAS 	FAMILIA 	ELEIRICITA - 

INSUMO 43472/SINAPI MENSALISIA (ENCARGOS COMPLEMENIARES - MES 1,0000000 11 7,38000 117,38 
COLETADOCAIXA)  
EPS 	FAMILIA 	ELETRICISTA 	MENSALISTA 

INSUMO 434961SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO MES 1,0000000 17187000 171,87 
CAIXA)  
ADICIONAL CE PERICULOSIDADE CE 30% SOBRE 0 
SALARIO-BASE 	SEM 	ENCARGOS 	SOCIAIS, 
CONFORME LEI No 12.740, CONSOL1DAçAO DAS MES 0,3000000 R$ 	1.537,80 461,34 
LEIS 	IX) 	TRABALI-IO 	(CLI) 	E 	NORMA 
REGULAMENTADORA  

ADICIONAL FuNçAO MOTORISTA CE 10% SOBRE 0 
SALARIC-BASE SEM ENCARCOS SOCIAIS. 

MS 01000000 R$ 1 .53780 , 5 1 3,78 

COMPOSICAO 101313/8INAPI 
(ENCARGOS C 	

R RAM TA  MES 1,0000000 5366000 5366 

PREO TOTAL UNITARIO (R$) - 	 435206 

GL1AR 	

p 
(ElR0 LETRIC1A UTROTECNICA 

ENO 
c(A/cF W° 4fl339 RP1P 182339 

CPF W 018.436,70348 
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DEPtITADO IRAPUAN PINHEIRO 

DE IWTOS DAD.tc ,.TO 140 POVO 

PRE.FEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO LRAP VAN PIN.HEIRO 

Avenida dos Tres Poderes, n' 75 - CNPJ: 12.464103/0001-91 

FONEIFAX: 88 93569-1218 

ANEXO I.E - COMPOSIçÔES DE PREQOS UNIT. AUX. DA TABELA SINAPI -P.02 

OBJETO: CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA A PRESTAQAO DOS SERVIOS COMUNS DE 
TABELAS: PREFEITURA DE 

GESTAO DA MANUTENQAO DO SISTEMA DE ILUMINAçAO PCIBLICA (IP) DO MUNIC1PIO DE PEP MUNICIPAL DE PEP, IRAPUAN 

IRAPUAN PINHEIRO, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE MANUTEN9AO PREVENTIVA E 
PINHEIRO/SEINFRA 027 (SEM 

DESONERAQAO)/SINAPI 03/2021 (NAO CORRETIVA, CONFORME TERMO DE REFERNCIA. 
DESONER,ADA) e ORSE ABRIL/2021-1 

LOCAL: SEDE EDISTRITOS. 

03.SEDLECOM.3 CURSO DE CAPACrrAçA0 PAR.A ELETRICISTA 
10101 

101313/SINAPI  
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA 

ME s 53,66 

Coo, DESCRIQAO UNID. COEF. P.UNIT. (R$) 
P.IAL 

INSUMO 4091 8/SINAPJ ELETRIC1STA (MENSALISTA) 	 -. MES 0,0204000 2630,71000 53,66 
PREO TOTAL UNITARIO (R$) 53,66 

CURSO DE CAPACITAçAO PARA rzNGtNHEIRO 
03 SEDI ECOM2 954071SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)- H 2,19 

25/01 
HORISTA 

CoD. DESCRIAO. UNID. COEF. P.UNIT. (R$) 
P. PARCIAL 

INSUMO 34783/SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA H 0,02430Ô0 90,42000 2,19 

PRE9O TOTAL UNITARIO (R$) - 2,19 

'A 
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DEPUTADO LRAPEJ.AN PINRE.ERO 
Off MAO5 DA OAS COM 0 PO 1/0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINBEIRO 
Avenida dos Três Poderes. n° 75 CNPJ: 12.464103/0001-.91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

ANEXO IF - PLANILHA DE COMP0SI9AO DO 801 SEM DESONERAçAO 	 I 
CONTRATAçAO DE EMPRESA PAM A PRESTAçAO DOS SERV1OS COMUNS DE GESTAO DA MAMJTENçAO DO SISTEMA cAo P(JBLIcA (IP) DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE MANUTENçAO PREVENTIVA 

NA, CONFORM TERMO DE REFERENdA. 

PLANILMA DE BDI (SEM DESONERAçAo) P/SERVIQOS DE ILUMINAcAO PIJ8LICA (SEM DESONERAcAO) 

IT COMPoSIçAo TAXA (As) 

1.0 ADMINISTRAçAO CENTRAL (AC): 5,29% 

- 2,0 TAM DE SEGURO E GARANTIA (S IC): - 	 -- 0,25% 

3.0 TAXA DE RISCO (R): 1100% 

4.0 - TAXA DE DESPESAS F1NANCEIRAS(DF): 

5.0 TAXA DE LUCRO / REMUNERAçAO (U: 8,00% 

60 - TAXADE INCIDENCIA DE IMPOSTOS (1): - 	 - 6,65% 

VALOR TOTAL DO 601 CALCULADO: 	- 	 - 24,50% 

ITEMS SIGL.AS VALORES ADOTADOS 

- ADM1NIsTRAcA0 CENTRAL 	- Ac 5,29% 

SEGURO E GARANTIA - 	SIG 	 - 0,25% 

RSSCO R 1,00% 

DESPESAS FJNANCEIRAS OF 1,01% 

LUCR.O L 8100% 

IMPOSTOS: P18(0,65%), COFINS (3,00%) E ISSQN (3,00%)  

1 601 RESULTANTE ADOTADO: 24,50% 

- FONTE DA coMposlcAo, VALORES DE REFERENdA E FORMULA DO 801 ACORDAO 2622I2013TCUPLENAI 

Observaço: Para o tipo do obra Construçâo a Mariutenção de Estaçôes a Redos do Dis1ribui90 do Ener9ia Elétrica' enquadram-se: a construção do 

usinas, ostaçOes e subestaçoes hidrolétricas, eóHcas, nucleares, lermoefétricas; a construção de rodeo do transmlssão a distribuico do energia elétrica, 

inclusive a serviço do e.Ietriticação rural. Este sbclasse comproende tambérn: a construção do redes do eletrificaçâo para ferrovias a metropolitano, 

conforme classificaçâa 4221-9/02 do CNAE 20. Compreeride ainda: a manutenca do redos do distribuiçâo do energia elétrica, quando oxecutada por 
empress no-produtora ou distrihuidora de onergia elétrica, conform oIassifioaço 4221-9/03 do CNAE 2.0 Enquadram-se tambérn obras/serviços do 
aurninaçao p(iblica e a construçtio do barragens e ropresas para geraçâo do energia elOtrica 
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J)KPUTADC) IRAPUA1'4 PINHEJRQ 

OEMAOS DA c's Ci.')M a POVO 

PP.JiFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO LRANJAN PINIIEIRO 
Avenida dos Très Poderes, n ' 75 CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONEiPAX: 68 9 3569-1218 

ANEXO E.G - PLANILHA DE ENOARGOS SOCEAES DA MAO DE OBRA CA IA9EL,ASINAPI 

OBJETO: C0NTRATAçA0 CE EMPRESA PAM A PRESTAçAO DOS SERVIçOS COMUNS CE GESTAO DA MANUTENçAO DO 
SESTEMA CE ILUMENAçAO PIIBLIcA (IP) DO MUNICIPIO CE DEP, IRAPUAN PINHEERO, COMPREENDENDO AS ATEVIDADES CE 
MANUTENçA0 PREVENTIVA E CORRETIVA, CONFORMS IERMO CE REFERNCIA. - - 

TASELA SINAPI - IGENàIAA PARTIR DE 1012020 

. 

CODEGO DESCREçAO 
COM OESONERAcAO SEM DESONERAçAO 

[MENSALISTA 
HORSSTA(%) 1 MENSALISTA 

GRUPO A - SNCWG-6g SOCEABS BASECOS 
Al fNSS 0 100 0,00 20,00 20,00 
A2 SESI 150 150 150 150 

- 	 A3 SENAI 100 1,00 1,00 1,00 
A4 ENCRA 620 020 F, o 020 
AS SEBIAE 00 0,60 
A6 SALAREOEDIJcAO 2.50  20 2,50 
A7 EGUO CONTRAACIDENTES CE TRA8ALHO - 3,0 3,00 3,00 
AS FGTS 8,00  3,00 8,06 
A9 SECONCI 000 000 000 000 

- TOTAL DOS ENCARGOS SOCLAIS SASICOS 1680 1680 3680 3680 

GRUPO B - ENCARGOS SOC - IAIS Cf JNCICENCIA CE A 
81 REPOUSO SEMANAL REMUNERAbO 17,84 NAOINCIDE 17,84 NAO INCJDE 
B2 FERJAOS 3,71 NAÔ ENCIDE 3,71 NAô ENCIDE 
8 AUXILIO ENFERMIDADE 00 0,67 0,87  0,67 
84 13°SALARIO 10,80 8,33 10,80 8,33 
85 LICENQA PATERNID.ADE 0,07 0,06 0 107 0,06 

86 FALTAS JUTEFIcADAS 0,72 0,56 0,72 0,56 

87 DIAS DE CU'AS 155 NAO INCIDE 1,'55 NAO INCIOE 
AU)LiÔ'ACDENTEOE TRABALHO 0,11 0,08 0,11 0,08 

e FEREASGOZADAS 8,71 ' 	 6:73 8,71 673 

810 SALARIO MATERMDADE 003 003 003 - 003 

TOTAL: DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 
A 'NCIOENCJ DE 

44,41 16,46 - 	 44,41 16,46 

GRUPO C - ENcARGOS SOCIAIS SI INCEDENCIA CE A 	- _________  

Cl AVESO PREVIO INDENIZADO 540 4,17 , 540 417 

2 Avlsb PREVIOTRA8ALHADO 0,13 0,10 - 	 0 1 13 b/rn 
C3 FERIAS INDEJ1ZA$ - 	 4,85 3,75 4',85 3.75 

C4 OEPOSITO REcISAO SEMJUSTA AUSA 30 3,01 3jd 3,01 

C5 L2iAOADICEONAL 0,45 035 0,35 

TOTAL. DOS ENARGOS SOCIAIS QUÉ NAO 
RECEBEM 1NCIDNC1ADE A  

1473 - 11,38 - 14,73 11,38 

GRUPO D - REINCIDENCIAS DE U_RUPO SORE 0 OUTRO  

Dl REENCEDENCEA CE GRUPO A SOBRE GRUPO B 746 277 1634 606 

02 
RE1i1CIDNC(A 	0E GRLIPO A SOBRÉ AVISO 
PREVIO TRABALHADO E REINCEDENCEA 	DO 
FGTS S08RE AVISO PRVIO INDENIZADO  

0,45 0,35 0,48 0,37 

C 
TOTAL REENCIDENCJAS CE UM GRUPO SOBRE 0 
OUTRO _________ 

791 3,12 
________ 

16,82 
_________ 

6,43 
_________ 

TOTAL A+B+C+D1 8385 4776 11276 7107 

Atenclosamenle, 	

O!I t1UBER 	
A 	0CA 

LETRICI 

r.RF.Al rE  W* 340319 
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10000526601052 

766z 12'u10AMoNoap,u. DO DEptrTh.DO 1O,3PDA%P2N$659330 

Av0049 dos TrSPodso. is' 75- COP!) 12.464,1310941 

1'QN%66AX.8803761.1218 

A)JEXO I,H -CROH0GRM$APlSICo.P6AJ4CE!RO 

SOJ MA 06S.: 	 24,52% 
oBjEro: COIOTRAT8SAO SE EMPRESA PARAA P000TAcAo 006 SEF653OS COM)1446 DE 059780069 MANUTENç8O DO SISTEI4ADE iLUMINACAoPuguA Se) DO 5294)01150 Dc- DEP. IRAPUAH TAS6L'AS; S&IWRAQ2 

I 
743INAPIOMMI loS 

OESONERASWOR&65L7263111P56)073%A59 
PINUORD.COMPRN05600ASATM060ESDOMMOUTENCAOPREVE1OWAF 0056917/A. DO6005ME100MO 0550EER050)A. 

DEPUTADQ OOA,PU#74P)NHElRO 

1004).: SSDE S 0137f6)T08. 
Eocmeos 900698$ P/4)696180250604 

H086TAM6NOAIISTADE 1 12760611.011 0)14709 

_ 

61050)7)0: DEPUT400IRAPUAN P94146)ROICE 

CRONOGRAMA  

1018). 0159 

7159 ESPECIPIOASA00006ER%703 15 68 - 20 66 80 120 190 166  
15 59 15 66 15 58 15 166 15 RI 15 69 

$99186 dlMinU69flcSodo 6611sm.ds 

I 
rsis. 65,32% 477594.00 9,33% 24.66170 8153% 8956724 8,33% 8986780 8,33% 9069749 6,33% 24607,30 8153% 89607,05 

88q01 	.64 8906  PI x 13)0.898) 

TOTAL SO*P).5$EM)R9) 65,33% 47788450 932% 9689750 033% 90.567110 8,33% 9089770 033% 90607,30 0,3215 8680790 0,33% 90.661,30 
b010E2480%EM(R0) 19,00% 917952/38 6,33% 9.102,71 033% 9.75271 8.33% 9.702,71 9,339G 9.763,71 8,33% 0.702,71 6,73% 9.762,71 

(TOTAL 6lMoL12656010024,3c%o 9100041061)90) 100,36% 654.71880 9,33% 4036971 9,73% 40869.71 0,33% 48.868,7) 0,33% 47.569,71 803% 49869,71 0,33% 4533971 

(10741. 8lMPLE680)05245O%)4CUMULADO8M)R9) I 181102% 694.718/36 6131% 49.169,71 16,37% 36.18943 3049% 1 140.879,14 3333% 198239.06 41,97% 247.190,07 66,10% 337866150 

DE LIC  

0 

r '' 

CR0HOGR13Ic0FINAMCElR0 r.''' 	- 
TOTAL - ,- 	 -_._- .- 0ss -..-.-.- 	- 

TfT ThO  Rf 

I 

959188 doMisnui*n90 doS)68ms4. 

t956*8816fl$6496918d80)39%m6114414 
994648881901881800 plO 12 m9 ;89) 

80,33% 477.004,10 0,33% 89007,00 9,33% 86.667,16 9,33% 99.6671)0 8,33% 39.887860 6,33% 86897,30 0,33% 90.901,00 

1014). SOSSPIESOM(940) 06,32% 477894,3.0 633% 2446749 0,31% 33.621,30 6,33% 99i31p0 8,32% 39.7f33 643% 66.56749 0"'06 90.567,30 

86) 0E24,88% EM(R0) 19,00% 111.032,68 8,33% - 9.152,71 6,33% 9.752,71 8,28% 6.782,71 6,33% 9,762,71 0,33% 6.782,71 6,33% 9.782,71 

(TOTAL SIMPLES '0010E24.4Q%8 MENSAL EMUOOI 1001)0% 69471659 649% 40.609,11  9,33% 49869,71 633% 49989,11 0,03% 4986971 589% 49.60071 8,32% 40863,71 

(1074 ). 91971084 00)0524,60%)ACIJMULAO0EM)R0) 106,30% 654.716,50 60,33% 346.916,30 00,67% 398477.72 7649% 446.037,43 83,33% 496897,16 91,07% 546.168,55 806.90% 534.71090 

0011t ' 
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ANEXO LI - QUADRO COMPARATIVO DA oPçAo DE TRJBUTAçA0 ADOTADA NA PLANILHA ORcAMENTARIA BASICA 
PARA A MAO DEOBRA 	

1 

PUBLICA ,(IP) 00 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE MANUTENcAO PREVENTIVA E CORRETIVA,1 
CONFORME TERMO DE REFERENdA. 

UtUizou-se as Tabelas Seinfra e Sinapi, nsa condiç0es do "COM DESONERAcAO (SinapI 03/2021 des.) e SEM DESONERAQAQ (SinapI 03/2021 no des.)', oonforme mostra a quadro abaixo, slmulando-se as duas oondiçôes do tributaçao da Mao de 0bra dos Serviços 
0/ seus respectwos BOl's. Ao comparar optou-se pelo menor valor. 

TABELA 
TABELA SINAPJ 03/2021 (OESONERADA), 

ENCAR.GOS SOCIAJS DE 83,85% HORISTAI 
47,78% MENSAUSTA a SDI: 30,81% 

TABELA SINAPI 03/2021 (NAO DESONERADA), 
ENCARGOS SOCIAIS HORISTA DE 112,76% 

HORISTA E 71,07% MENSALISTA e BOl: 24,57% 

DIFERENcA DO MAJOR 
VALOR C/ 0 MENOR 

(R$) 
VALOR PLANILHA 

ORcAMENTARIA BASICA - 

SEM SDI (R$) 

... .

477-684,00 RS 462.888,00 
-  

_._• 	 ._ 

 

--.-_. -- 

RS 

,_.,--. 
	 ------ •. -  

R$ 14 795,00 

- 	Sot (R$) R$ 142,615,79 R$ 117.032,58 25 583,21 
TOTAL c/SDUR$. R$eOS.5O39 .j 

- R$ioi821 
. 

III IT 
Plani

.
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ANEXO 14— ESPECIFICAcOES TECNICAS DOS MATERIAlS 

CARACTERISTICAs TECNICAS DOS MATERIAlS 

I. RELE FOTOELETRICO 

SELAGEM 

• MARcAçOEs 

TRMICOJ  MAGNTICO OU ELETRONICO 

220V 

1SOOVA 

NORMALMENTE FECHADOS 

5a12LIJX 

1OaGOLUX 

MECANICO, OTICO 01) OTICO E MECANICO 

POLICARBONATO OU MATERIAL EQUIVALENTE ESTABILIZADO 
CONTRA RADIAcAO U LTRA-VIOLETA E RESISTENTE A INTEMPERIES 

EM RESINA FENÔLICA TWO "BAQUELITE" 01) MATERIAL 

EQLJIVALENTE 

DEVE TER OS CONTATOS DE LATAO 01) MATERIAL EQUIVALENTE 

RIGIDAMENTE FIXADOS 

O SUPORTE DE MONTAEM DEVE SER PRESO AO INVOLUCRO, 

ATRAVES DE PARAFUSOS DE Aco GALVANIZADO OU DE METAL 

(LIGA) NAO FERROSO, EXCETO ALUMINIO ; PR0vIDO DE GAXETA 
DE VEDAcAO DE ESPUMA DE BORRACHA OU MATERIAL 
EQUIVALENTE, DEVENDO ASSEGURAR ADEQUADA FIXAcAO E 

VEDAcAO 

O RELE FOTO ELTRICO, APOS SUA MONTAGEM FINAL, DEVERA 

SER SELADO COM LACRE 01) MATERIAL SIMILAR1  

PREFERENCIALMENTE NOS PARAFUSOS QUE FAZEM A FIXAçAO 
DO SUPORTE DE MONTAGEM AO INVOLUCRO 

GRAVADAS EM RELEVO NA PARTE EXTERNA DO SUPORTE AS,  

INDICAçOES: INSTALADO, RETIRADO, IVIES, ANO, E Os 

RESPECTIVOS NUMEROS 

• TWO DE ACIONAMENTO INTERNO 

• TENSAO 

• CARGA MINIMA 

• CONTATOS 

• SENSJ8ILIDADE 

LIGA 

DESUGIA 

• DISPOSITIVO DE REGULAGEM 

• INVOLUCRO 

SUPORTE DE MONTAGEM 

• ENCAIXE 

• FIXAçAO EVEDAcAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTAIX IRAPUAN PJNHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes,n° 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91  
FONt/FAX 8893569-1218 
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• ENSAIOS. 	 EXECUTAR ENSAIOS DE RECEBIMENTO INCLUSIVE Os TESTES 0€ 
COMPORTAMENTO A 70°C E CAPACIDADE DE FECHAMENTO DOS 
CONTATOS CONFORME NBR 5123 E 5169 

• NORMADE 	REFERNCJA 	PARA 
FABFUCAçA0 

NBR-5123 - RELE FOTOELETRJCO PARA ILUMINAçAO PUBLICA (EsPEcIrlcAçAo) 

NBR-5169 - RELE FOTOELTRICO PARA ILUMINAçAO PUBLJCA (MET000 DE ENSAJO) 

• REFERNCIAS 
	

CONLUX, TECNO WATT OU SIMILAR 

Jb 	 & 
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3. 	BRAçO PARAILVfrUNACAO PUBLICA 

• Material: tuba de aco carbono. 

• Dimenses: norma ABNT NBR 8159. 

• Acabamento a pep sera zincada par imerso a quente, conforme NBR 6323 e SAE 1Q20 e 

1020, näo pOderá apresentar imperfeicôes ou achatamento, ser isentas de rebarbas e 

cantos vivos. 

• CaracterIsticas 

- Os furos de 15 e 25mm podero tangenciar a parte interna do tubo, na parte 

inferior, e devero ser isentos de quinas vivas ou rebarbas. 

- A garantia indicada na proposta, no deve ser inferior a 2 (dois) anos. 

- Demais especificaçöes conforme NBR8159 26 e normas compfementares 

-. Deve ser estampada na peça a marca do fabricante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, no 75.--  CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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4. 	RATORi 

1.CARACTERISTICA$GERAIS 

• VARIAçAO DE TEMPERATURA VAR IAcAO DE TEMPERATURA MENOR OU IGUAL A 652C 

• FATOR DE POTNCIA ALTO FATOR DE POTNCIA - MAIOR OU 1GUAL A 0,92 

• TENSAO 220V 

• PERDAS 	(A serern especificadas no REOUZDAS E INFERIORES AOS VALORES ELETRO8RAS 
Anexo XII) 

• CI-IASSI 	(Esquema 	de Iigaco da 	Iurninária COM KIT REMOV(VEL OU FIXO E QUE RECEBA QUALQUER MARCA•. 
corn Kit reniovIvel no Anexo XIII) CREDENCIADA P.ARA UMA MESMA POTNCfA. 

• INVOLUCRO EM CHAPA DE Aço CARBONO CONFORME SAE 1010 A 1020 

• TRATAMENTO DA CHAPA ZINCAGEM CLASSE 8(6 IMERSOES) 

• ENCAPSULAMENTO RESINA POLIESTER 

• TAMPA DEVE SER FIXADO AO INVOLUCRO POR MEVO DE PARAFUSOS, DE 
MATERIAL 	RESISTENTE A CORROSAO, POSSUIR JUNTAS DE 
vEoAcAo 	RESISTENTES A 	TEMPERATURA 	E 	INTEMPERIES, 
PERMITIR A FIXAcA0  DE RELES FOTOELETRICOS. 

• CAPACITOR QUANDO NECESSARJO CORRIGIR 0 FATOR DE POTNCIA, O. 
CAPACITORES DEVERAO SER DE POLIPROPILENO METALIZADO F. 

INSTALADOS DENTRO DO INVOLUCRO, MAS EXTERNAMENTE AC 

ENCI-IIMENTO 	OE 	RESINA. 	DEVE 	SER 	TWO 	DESCARTAVEL, 
DEFORMA QUE FACILITE A SUA REP0SIcAO. SUA FIXAcAO AO 
INVOLUCRO DEVE SER FEITA COM BRAADEIRA METALICA E 

PARAFUSOS. AS LIGAcOES  AO CIRCUITO ELETRICO DEVEM SER 
POR MEIO DE CONECTORES TERMINAlS E EMENDAS PRE- 

ISOLADAS, TWO DESCONECTAVEL. OS CAPACITORES DEVEM SEP, 

PARA 250V E SUPORTAR UMA ELEVAcAO OF TEMPERATUFA DE 

800C EM RELAcA0 A TEMPERATURA AMBIENTE DE 40 0C 

• IGNITOR QUANDO FOR NECESSARIO UTILIZAR IGNITORES, OS MESMOS 

DEVEM 	SER 	INSTALADOS 	DE 	FORMA 	IDNTICA 	A 	DOS 

CAPACITORES. 

o GRAU DEPR0TEcA0 IP55 

• FATOR DE P0TNCIA MINIMO 0,92 ALTO FATOR DE POTNCIA; (CASO NECESSARIO, EFETIVAR 

C0RREcA0PARA ESTE VALOR) 

• TENSAO NOMINAL 220V, 60Hz 

• POTNCIA DE ACORDO COMA LAMPADA QUE IRA ACIONAR 
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• FORNECIMENTO 	 0 CONJUNTOREATOR, CAPACITOR, IGNITOR E LAMPADA DEVERA, 

OBRIGATORIAMENTE, SER FORNECIDO POR UM MESMO 

FABRICANTE 

OBS.: Conforme NBR 13593 (para lâmpadas vapor cle sódio de alta pressêo ) e NBR 14305 
(Para lâmpadas a vapor metálico). 

S. 	LAMPADAS 

comp. diâmetro  

5.600a 
18.000 

156a 
Philips ou 

70 E27 a 67 a 70 tecnicamente 
5.800 160 

28.000  similar 

100 E40 9.000 24.000 210 46 
Philipsou 

tecnicamente similar 

Vapor 

de 24.000  Philips ou 
150 E40 14.000 a 156 a 

Sódio a 46 a 90 tecnicamente similar 
14.500 232 

Tubular  -  32.000  

24.000 
25.000 a 226 a Philips ou 

250 E40 a 
27.000 257 46 a 90 tecnicamente similar 

32.000 

47.000 a 
24. 000 

285 a Philips ou 
400 E40 

48.000 
a 

292 
46a120 

tecnicamente similar 
32.000  

24.000 
285 a Philips ou 

1.000 E40 130.000 a 
390 

65 
tecnicamente similar 

32.000  

r 	- I . 
I Potencia 

Fluxo luminoso , - 
Dimenso es 

Typo I 	(W) Base 
apos 100 horas 

Maximas (mm) Referencias 

[ (lumens) 

I comp.Diarnetro 



in 

DE Cna,4 

J 

Vapores 
35 G12 3.600 100 19 

Philips ou

tecnicamente similar 
Metãlicos 

70 E27 7.000 155 32 
Philips ou

tecnicamente similar 

100 
- 

E40 10.000 210 
Philipsou

tecnicarnente similar 

150 E40 14.500 210 47 
- 

Philips ou 

tecnicamente similar 

250 E40 17.000 210 89 
Philips ou

tecnicamente similar 

400 E40 31.000 255 118 
Philipsou

tecnicarnente similar 

1000 E40 88.000 385 178 
Philips ou 

tecnicamente similar 

* Demais caracterIsticas conforme norma NBR 13592/96 e NBR IEC 60598-1(SOQUETE - Ensaio 

cam a tâmpada)). 

6. LUMINARIA ABERTA TWO IP 

Luminária metálica tipo aberta e-27 C/ braco cur-to para substituiço das equivalentes c/ prato fibra em braço 

de 1,0 metro danificadas, 

CaracterIsticas: 

- Luminária Aberta £27; 

- Corpo em alummnio estampado; 
- Pescoco em alumInio fundido corn encaixe diâmetro interno 27 mm; 

- Para 01 lâmpada vapor de sódio 70w; 

-Soquete: £27; 

Dimensôes: 

-Altura: 90mm 

-Largura: 240mm 

-Comprimento: 335mm 
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7. CONECTOR PERFURANTE ISOLADO 
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8. FITA ADESIVA ISOLANTE ANTI -CHAMA 

QED) 
VISTA PRSPECTIVA 

PAcrA I 
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NOTAS t - MAERT*L I MMS D11 CLOSM US POLWIN3I4 PUT1flCAVO(PVC) NA IXR P1thTA 0CM ASV0S fRR-
M04$T1C 

- VARAC.TMffnW 1ThYMICAS AS CARACT IS11CAS LTh1CAS ! WSCZNJCAS DSVIW ESTAN DZ ACOPO 
OOU A T4$1A AVMA. 

a - PROPSIEDAXJ*S WthcA: A. YflA INSI,ALAUA NA ME ZL*MCA DCVZ )*S0TU A A*k4$ZO, UMWADL 
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DEPUTAtO IRAPUAN PINIIEIRO 
DEMA5:DAA$:  CON OPOVO. 

14. CABO CORDPL.AST (PP) 02 X 2,50mm 2  - 450/750V 

• 	 coNsTRuçAo 

CONDUTOR 

Metal: fios de cobre nu, tempera mole. 

Encordoamento: extraflexivel (classe 5) 

IsoLAcAo 

Composto termoplástico de PVC flexivel. 

ENCHIMENTO 

Composto termoplástico de PVC, 

COBERTURA 

Composto termoplástico de PVC flexIvel, na cor preta. 

IDENTIFIcAçA0 

Cobertura: preta corn gravacão metro a metro. 

Veias do cabô: 

Cabo bipolar: isolaço preta e azul-claro. 

Cabo tripolar: isoIaço preta, branca e azul-claro ou preta, azul-claro e verde-amarela. 

TEMPER.ATU.RAS MAXIMAS DO CONDUTOR 

70C em serviço continuo, 1002C em sobrecarga e 1602C em curto-circuito. 

NORMAS APLICAVEIS 

NBR13249 e NBR NM 280 

DADOS CONSTRUTIVOS 

DIAMETRO NOMINAL DO CONDUTOR (mm): 1,90 
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DEPU IADO IRAPUAN PINIIEIRO 
DC MACS DADAS WM 0 POVO 

ESPESSURA NOMINAL IS0LAcAO (mm) 080 

ESPESSURA NOMINAL COBERTURA (mm): 0,90 

DIAMETRO EXTERNO NOMINAL (mm): 9 1 0 

PESO LIQUIDO NOMINAL (Kg/KM): 134 

ACONDICIONAMENTO: rolo de 100 metros 

15, SOQUETE EM PORCELA ROSCA E27 

Base E27 - Porcelana 

Produtos em porcelana, soquete em lato e bornes 4tom6ticos de forma facilitar a instalaço 

e também corn proteco contra choques acidentais (4A-250V9). 

Para lâmpadas incandescentes, fluorescentes compactas integradas e de descarga em alta 

p ress o. 

Uso corn fios de 0,5mm 2  ate 2,5mm 2 . 

Uso incorporado em lumin,árias e plafons e fixaco antigiro corn travessa deaté 18mm de 

largura 	 •..• 

16. SOQUETE EM PORCELA ROSCA E-40 

Base E40 porcelana esmaltada 

Produtos em porcelana esmaltada, soquete em cobre niquetado e corn bornes embutidos (16A 

- 700V9). 

Travamento anti-vibratório lateral da Iâmpada 

Para lâmpadas incandescerites, habógenas, mistas, vapor de mercrio, vapor de sódio de alta 	
•. 

presso e multi vapores metalicos 

Uso incorporado em Iuminárias externas, pbIicas e luminárias para ambientes aprva de 

expbos80. 
	 fl)  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRA..UAN P.INHIEIRO 
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DE 
lip 

lu 1)1. 
D & 	Al. IV EPLiL1K) 1R/PU;%N PI!SiIJJRO 

0,E MAOS -OA DA .OMOPQVQ 

JIRJ1SDIVERSOS PARA 	 -AO EM REDES DE J2 SECUNDADIAD 

OBS.: Os DEMAIS MATERIAlS QUE NAO CONSTAREM NESTE DOCUMENTO, OBDECRAO AS 
ESPECIFICAcOES DA RESPECTIVA COMPO5IçA0 DE PREcO, LEGISL.AçAo DAS NORMAS 
TECNICAS BRASILEIRAS, ENEL E DO INMETRO. 

	

Em especlai: 	 tP 

Especiflcaçâo Técnica n2 1293 (Norma de Conexâo e Medicäo de Circufto de Ilumlnaço PbIica e 

Iluminaçjo das Was Internas de Condominjos - Vigente a partir de 25/06/2021); 

Especlficaçâo Técnica n9 50 (Materiajs de IIuminaço P(bIica). 

Todos os serviços a serem desenvolvidos devero gier executados segundo os padrôes e 

requisitos previstos nas normas pertinentes e vigentes do MunicIpio, ABNT, bern como as 
relativas a Segurança e Medicina do Trabatho e ao Trânsito. 

a) de exclusiva responsabjjjdade da CONTRATADA a recomposiço dos passeios 
ou Jogradouros püblicos, necessária em funço dos trabaihos executados; 

b) E de responsabilidade da contratada desenvolver projeto de sinalizaço e de 

operar e monitorar a sinalizaco em sistema virio onde Ilaja intervenço de 

obras de IP para garantia da normalidade do fluxo do transido de veiculos. 

DEP. IRAPUAN PIN HEIRO-CE, agosto de 2021. 
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Anotaçäo de Responsabilidade Técnica — ART (' 	OBRA /IIERvlco 

	

Lei n°  6 496, de 7 de dezembro de 1977 	
N O  CE2O21O36 i-42 —, rP 

 a ' ina
Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Cearé -  

INICIA 

	

, •(1 	,...\ 

EQUIPE a CE20210829061 

1. Responsável Técifico  

GLAUBER GUIMARAES LIARTH 

Titulo profis&onal: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTECNICA 	 RNP: 0618233997 

Registro: 340339CE 

Empresa contratada: JOTA BARROS PROJETOS E ASSESSORIA EIRELI - EPP 	 Registro: 0000385395-CE 

2. Dodos do Contrato  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTAPO IRAPUAN PINHEIRO 	 CPF/CNPJ: 12.464.10310001.91 
AVENIDA DOS TRES PODERES 	 Ni': 75 
Ccmpleniento: 	 Bairro: CENTRO 
Cidade: DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 LW: CE 	 CEP; 63645000.: 

Contrato: 2021.07.162 	 Celebrado em: 1610712021 
Valor: R$ 500.000,00 	 ripe do contratante: Pessos Juridica de Plrelto PUblico 
AçSo Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

3. Dodos do Obra/Servlço  

OUTROS SEDE DO MUNICIPIO 	 N°: S/N 
Complemonto: 	 Bairro: CENTRO 
Cidade: DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 UP CE 	 CEP: 63645000 
Data do InIclo: 18/0712021 	 Previsäo do término: 1510712022 	Coordenadas Geográficas: -5.917271,-39.267994 

Finalidade: Infraestrutura 	 QOdigo: N6o Especificado 
Proprletário: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 CPF/CNPJ: 12.464.10310001-91 

4. Ativldade Técnlca  

15. ElaboraçSo 	 . 	 . 	Quantidade 	 Ljnkiade 

	

80 - Projeto> ELETROTECHICA > SISTEMAS DE ILUMINAçAO > #11.11.1 . DE SISTEMAS DE. 	 1,00 	 I 

ILUMINAQAO 

	

35.- ElaborecAo do orçamento> ELETROTECNICA> SISTEMAS QE ILUM1NAçAO > #IIAI.1 DE 	 1,08 	 Un 
SISTEMAS DE ILUMINAçAO 

ApOs a conclusão das atividades técnicas o proflssional dove procedor a baixa desta ART 

5. ObservacOes 	 .. 
PROJETO DE MANUTENçA0 DO SISTEMA DE ILUMINAçAO PCJBLICA (IP) DO MuNiciplo DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

6. Declaraç6es 	 . 	 . 	 . 	.. 	.. 

7. Entidade de Classo  

.-' 	NEWHUMA-NAOOPTANTE 	 . 	 9 
8. Assinaturas 

 

Declaro serern verdadeiras as informaçOes acima 	 GLAU 	GUIMARAE8 UART

Mx  __________ do 	 do 	 t 	 . 

	

*. 	. 
Local 	 . 	 date 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE 	DO 	

\ 	
1RO - CNPJ: 

	

12. 	11.91 

9.Informac6es 

A ART 6 válido somante quando quitada, mediante apresentac90 do comprovante do pagamento ou conferência no site do Grea. 

lflfDI,'.r 	 . 

Valor da ART: R$ 88,78 	Regiátrada em: 11108/2021 	Valor pago: R$88,78 	Nosso NOmero: 8214842252 

fr 

-ft&x  

A autenticidade dosta ART patIo sorvorlficada em: https:(/crea.co.sitac.com.brtpuhlico/,  corn a chve: 14d8V 

Impresso em: 12/0812021 As 10:19:08 par., ip: 181.222.134.136 

www.ornaco.org.br 	faleconosco@creace.org.br 	 C REA- CE 

	

Tel: (85)3453-5800 	Fax: (85)3453-5804 	. 



TOMADA DE PREOS - EDITAL No 2021.08.17.1 

MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTOIPROCURAçA0 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 
Ref.: TOMADA DE PREOS - EDITAL NO 2021 .08.17.1 

A 	empresa ..  .... . ...................................... , 	inscrita 	no 	CNPJ 	no 	................... 	e 
lnscrição 	Municipal 	no 	 , 	sediada 	a 

........................., 	bairro ......................... 	Cidade 	de 	...................... 
Estado ........................por intermédlo de seu representante legal, o Sr. 

............., 	poador 	da 	Cédula 	de 	ldentidade 	no 

................, apresenta neste processo licitatOrio na qualidade de 
Credenciado(a), 0(a) Sr.(a) ................................, portador da Cédula de ldentidade 
no ..........................................., e inscrito(a) do CPF n° . ............................................ 
conferindo-Ihe todos os poderes necessários a prática de quaisquer atos 
relacionados ao Edital TOMADA DE PREOS - EDITAL NO 2021.08.17.1, assim 
como os poderes especIficos para assinar e rubricar as propostas, apresentar 
reclamaçães, impugnaçoes ou recursos, assinar atas e o poder de renunciar ao 
direito de interposiçâo de recurso. 

Local e Data 

Assinatura e Qualificação do Representante Legal 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador 
devidamente habilitado. 



E 

ANEXO IV (A) 
TOMADA DE PREOS - EDITAL No 2021-08.17.1 

DEcLARAcA0 DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E 
IT AA 	fftiIil A A lflAIkIIWI A f 

REF.: TOMADA DE PREOS - EDITAL NO 2021.08.17.1 

Prezados Senhores, 

Pela presente declaramos, para todos os fins de direito, e sob as penalidades 
cabIveis que a empresa .....................inscrita no CNPJ n° .......................nâo está 
incursa nas penalidades dos artigos 87, III e IV da Lei n° 8.666/93 e, por isto, não 
tern impedimento para licitar nem contratar corn o MunicIpio de DEP. IRAPUAN 
PINHElRO 

Local e Data 

Assinatura e Qualificacão do Representante Legal 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador 
devidamente habilitado. 
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TOMADA DE PREOS — EDITAL No 2021.08.17.1 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIROICE 

MINUTA DE DEcLARAcA0 DE INEXISTENCIA DE EMPREGADO MENOR NO 
QUADRO DA EMPRESA 

Ref.: TOMADA DE PREOS — EDITAL NO 2021 .08.17.1 

A 	empresa . ...........................................inscrita 	no 	CNPJ 	no 	............................ 
inscricão Municipal no ....................................., por intermédio de seu 
representante legal, 0(a) Sr.(a) ...................................., portador da Cédula de 
Identidade no ......................e inscrito no CPF no ...... . ............................ , DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso bu insalubre e nâo 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condicao de aprendiz ( 

(Observacao: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Local e Data 

Assinatura e Qualificação do Representante Legal 

Obs.: Esta declaracâo deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador 
devidamente habilitado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

. 	 . 	 _ 	.... 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREOS - EDITAL No 2021.08.17.1 	 \ Pana 

DECLARAcAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA Ou 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa , inscrita no CNPJ no 
inscriçâo 	Municipal 	n° 	...................................... , 	 por 	intermédlo 	de 	seu 
representante legal, 0(a) Sr.(a) .................................. , .. portador da Cédula de 
Identidade n° . .... .. ........ .........e inscrito no CPF n° ....................................DECLARA, 
para fins do disposto no subitem n°deste Edital de TOMADA DE 
PREOS - EDITAL NO 2021.08. 17.1, sob as penas da le, que esta empresa na 
presente data e considerada 

( ) MICROEMPRESA, conforme o inciso I do artigo 30  da Lei Complementar 
Federal n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 30  da Lei 
Complementar Federal n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara ainda que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipOteses 
descritas no §40  do art. 30  da Lei Complementar Federal n 0 123, de 14 de 
dezembro de 2006 

Local e Data 

Assinatura e Qualificação do Representante Legal 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador 
devidamente habilitado. 
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TOMADA DE PREOS - EDITAL No 2021.08.17.1 PREFEITURA MUNlCIPkI 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a presente proposta para o objeto sollcitado, e declaramos que: 

• 0 objeto ofertado atende integralmente Os requisitos constantes na 
especificaçâo desta proposta; 

• Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias 
ao cumprimento integral das obrigaçoes decorrentes da aquisiçâo; 

• 0 prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias; 
• Ate a formalizacao da contratação esta proposta constituirá urn 

compromisso de nossa parte, observadas as condiçOes da compra. 

ITEM ESPECIFICAçAO 	UNID. QTDE. VR. UNIT. VR. TOTAL 

RAZAO SOCIAL: 
ENDEREc0: 
CNPJ/MF N°: 
TELEFONE: 
ENDEREO ELETRONICO: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data pervista para 
realizaçâo da Iicitação. 

Local e Data 

Assinatura e Qualificaçâo do Representante Legal 

Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador 
devidamente habilitado. 
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ANEXO 
TOMADA DE PREOS - EDITAL No 2021.08.17.1 PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. 

• 	IRAPUANPINHEIRO/CE 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 
ENTRE SI, 0 MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN 

•  PINHEIRO, ATRAVES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA .................................. 
PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, corn sede na Av. dos Três Poderes, sin, 
Centro, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, inscrito no CNPJ sob o no....................................., a 
seguir denominado MUNICIPIO, neste ato representado por seu Secretário de 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, o Sr....................................., inscrito no CPF no 
.........................., no uso de suas atribuicoes que the são conferidas, e a empresa 

................................................corn sede na Cidade de .......................Estado do .........  ...... . a 
Rua/Av. ..................................... neste ato representada pelo Sr....................................... 
Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, inscrito no CPF no ............................., a seguir 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no 
seu objeto, em conformidade corn a TOMADA DE PREOS - EDITAL NO 2021.08.17.1, a 
Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, corn suas alteracôes posteriores, rnediante 
as cláusulas e condiçOes a seguirpactuadas: 

1.1-0 presente contrato tern por objeto a execucão de servicos de.  

2.1-Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrurnento Convocatôrio da TOMADA DE 
PREOS - EDITAL NO 2021.08.17.1 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e a 
proposta vencedora, independentemente de transcricao. 

2.1-A execução dos serviços terá inIcio no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
Ordern de Serviço, a ser ernitida pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
TRANS PORTES. 
2.2-A execucão será sob a forma de execucão indireta e regime de empreitada por preco 
global, corn rnediçöes parcials mensais, considerando-se os preps totals. 

3.1-0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. 
Parágrafo Unico. 0 prazo supracitado poderá ser prorrogado, excepcionalrnente, nas 
hipOteses previstas no artigo 57 da Lei 8.666/93. 

PREFEITURA MUNICIPAL BE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, no 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 	 owl 

4;• 

Mm 



PIUrEITCRA MUNICIPAL DC 

DEPUTAI)O IRAPUAN PJNHEIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

DEE Lie 
.. ;:j•' 

:r 1-1 
\- Rigina 	, 

.CLAUSULA 	 V 

4.1. 0 valor global do contrato é de R$................................( 	). 
4.2-Os elementos que compöem o cálculo do referido preco estão representados na 
respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato. 
4.3-Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do perIodo 
do contrato, salvo mudança na Politica Econômica, quando será utilizado para reajuste o 
INCC-IGV ou outro Indice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, para 
restabelecimento do equilIbrio econômico financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao 
contrato. 
4.4-A mudança superveniente da politica econômica adotada pelo Governo Federal, no 
tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução do 
presente contrato, deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o competente aditamento. 

5.1-Para efeito do recebimento o licitante deverá entregar na SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES a nota fiscal, juntamente corn a medicão mensal. 
5.2-0 pagamento da medicão da Taxa de Administraçao Local será proporcional a execucão 
da obra. 
5.3-As notas fiscais recebidas serão pagas ern ate 30 (trinta) dias, a contar da data de seu 
protocolo. 
5.4-Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alinea "d" da Lei n° 8.666/93, após 
requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso pela 
CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo INCC-IGV, levando-se em 
consideração a variacão deste indice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo 
pagamento. 
5.5-0 MunicIpio reserva-se o direito de recusar o pagamento Se, no ato da atestação, o 
serviço nao estiver sendo executado de acordo corn a especificaçao apresentada e aceita. 
5.6-Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal de serviços deverá estar acompanhada 
das guias de comprovação de recolhimento dos encargos sociais, trabaihistas e tributários, 
em original ou em fotocOpia autenticada, correspondentes a todos os empregados da obra, 
corn os apontamentos das quantidades efetivamente executadas, conforme medicão. 
5.7-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou da execução dos 
servicos, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentacão, desde que 
devidamente regularizados. 

6.1-As despesas decorrentes do presente contrato correrâo por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

ORGAO 	DOTAçAO 	
V 

 ELEMENTODE 	FONTE 

cLAUsuLA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES E DIREITOS DAS PARTES 
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7.1 -DA CONTRATANTE 
7.1.1-Permitir o livre acesso dos empregados da contratada ao local do servico; 
7.1.2-Prestar as informaçöes e Os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Preposto ou Responsável Técnico da contratada; 
7.1.3-Acompanhar e fiscalizar o andamento do servico, por intermédio da Unidade 
fiscalizadora da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES do MunicIpio. 
7.1 .4-Autorizar quaisquer outros servicos pertinentes ao serviço principal, decorrentes de 
imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente 
submetido a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES e formalização pela 
Assessoria JurIdica do Departamento de Licitaçoes e Contratos. 
7.1.5-Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo corn as 
orientacôes passadas pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES do 
MunicIpio ou corn as especificaçães constantes do edital e de seus anexos; 
7.1.6-Solicitar que seja refeito o servico recusado, de acordo corn as especificaçOes 
constantes do edital e seus anexos; 
7.1.7-Atestar as faturas correspondentes e fiscalizar o servico, por intermédio da Unidade 
fiscalizadora da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES doMunicIpio, 
especialmente designada para esse fim. 

7.2-DA CONTRATADA 
7.2.1-Ser responsável, em relacão aos seus empregados, por todas as despesas 
decorréntes da execução do serviço, tais como: 
72. 1.1 -salârios; 
7.2.1.2-seguros de acidente; 
7.2.1 .3-taxas, impostos e contribuiçöes; 
7.2.1 .4-indenizaçoes; 
7.2.1 .5-vale-refeição; 
7.2.1 .6-vale-transporte; e 
7 2 1 7-outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo 

7.2.2-Manter os seus empregados sujeitos as normas disciplinares do Municipio, porém, 
sem qualquer vInculo empregatIcio corn o Ente; 

7.2.3-Manter, ainda, os seus ernpregados identificados, quando em trabaiho, devendo 
substituir imediatamente qualquer urn deles que seja considerado inconveniente a boa 
ordem e as normas disciplinares do MunicIpio; 

7.2.4-Responder pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execucão do servico, nâo excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES; 

7.2.5-Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade do MunicIplo, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante a execucão do serviço; 

PREFEITURA MUNICIPAL PE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 8893569-1218 
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7.2.6-Arcar corn despesa decorrente de qualquer infração, seja qua[ for, desde que 
praticada por seus empregados quando da execucão do serviço ou no recinto do MunicIplo; 

7.2.7-No caso de faihas, erros, discrepâncias ou omissöes, bern, ainda, transgressöes as 
Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá a licitante formular imediata 
comunicação escrita a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, de forma 
a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento do servico. 

7.2.8-Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, Os servicos efetuados referentes ao serviço em que se verificarem vIcios, defeitos ou 
incorreçães resultantes da execução ou dos materlais utilizados, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalizaçâo; 

7.2.9-Comunicar a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, por escrito, 
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário; 

7.2.10-Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 
contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para 
assegurar andamento conveniente dos trabaihos; 

7.2.11-Submeter a aprovação da Unidade de fiscalização da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da 
respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o 
originalmente indicado; 

7.2.12-Manter, durante toda a execucâo do servico, em comp atibilidade corn as obrigacôes 
a serem assumidas, todas as condicoes de habilitacão e qualificaçao exigidas nesta 
TOMADA DE pREcoS. 

7.2.13-Cumprir corn todas as demais obrigaçöes constantes do projeto básico, relativas a 
cada serviço executado. 

7.2.14-Manter no canteiro de obras, o livro de ocorrências "diário de obra", preenchido e 
assinado pelo engenheiro responsável da obra. 

7.2.15-Para todo concreto e ago das estruturas (canal ou prédios), coletar Amostras (ago) e 
moldar corpo de prova (concreto). Para controle de quantidades destes materiais de acordo 
corn normas da ABNT. 

FIN P3 to Priff-11 

8.1-A contratada caberá, ainda: 

8.2-Assumir a responsabilidade por todos Os encargos previdenciários e obrigaçOes sociais 
previstos na legislaçâo social e trabaihista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
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prôpria, vez que Os seus empregados não manterão nenhum vInculo empregatIcio corn o 
MunicIplo; 

8.3-Assumir também a responsabilidade por todas as providências e obrigaçoes 
estabelecidas na legislação especIfica de acidentes do trabaiho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vItimas Os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão 
corn eles, ainda que acontecido em dependência do MunicIpio; 

8.4-Assurnir todos os encargos de possIvel dernanda trabalhista, cIvel ou penal, 
relacionadas ao serviço, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e 

8.5-Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comercials resultantes da 
adjudicação desta TOMADA DE PREOS. 

8.6-A inadirnplência da licitante, corn referência aos encargos estabelecidos na condiçao 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Administraçao do MunicIpio, 
nem poderá onerar o objeto desta TOMADA DE PREçOS, razão pela qual abontratada 
renuncia expressamente a qualquer vInculo de solidariedade, ativa ou passiva para corn o 
Municipio. 

9.1-Dever6 a contratada observar, tambérn, o seguinte: 

9.1.1-E expressamente proibida a contratacão de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do MunicIpio durante a execuçâo dos servicos mencionados; 
9.1.2-E expressamente proibida, tambérn, a veiculacão de publicidade acerca desta 
TOMADA DE PRE9OS, salvo se houver prévia autorização da Administração; 
9.1.3-E vedada a subcontrataco total dos servicos objeto destaTOMADA DE PREçOS. 

9.2-A subcontratação parcial dos serviços so será admitida se previamente autorizada pela 
Adrninistração do MunicIpio. 

10.1-Caber6 a contratada providenciar, junto ao CREA/CE ou CAU, a devida Anotacão de 
Responsabilidade Técnica-ART relativa aos servicos objeto da presente licitaçao, de acordo 
corn a legislacão vigente. 

10.2-0 responsável técnico pelos servicos a serern desenvolvidos deverá ter vmnculo formal 
corn a contratada e deverá ser o indicado na fase de habilitaçâo do certame licitatOrio. 

CLAUSULA DECJPJIA PRIMEIRA - DA ATESTAAO 	 I 
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11.1-A atestacão referente ao servico caberá a Unidade de fiscalização da SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES do Municipio, ou seMdor designado para esse 
fim. 

12.1-A contratada deverá indicar preposto, a ser submetido a aprovaçâo da Administraçao 
do MunicIpio, durante o perlodo de vigência do contrato, para representá-la sempre que for 
necessário. 

12.2-A FISCALIZAQAO do cumprimento do contrato caberá a Prefeitura Municipal de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO. 

12.3-Ficam nomeados os seguintes servidores como fiscais do contrato: 
.............., CREA .............., MAT: ...............como fiscal responsável para 

acompanhamentos dos serviços - RT; 

12.4-As mediçoes referentes a obra executada deverâo conter obrigatoriamente a 
assinatura do Engenheiro Civil responsavel pela fiscalizaco da execuçâo da obra 

12.5-Verificando a ocorrência de irregularidade na execuçâo dos serviços, a Prefeitura 
Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO cumprirá aplicar as penalidades cabiveis. 

12.6-As "Ordens de lnIcio de Serviço" e toda a correspondência referente ao contrato 
deverão ser feitas por ofIcio. Na hipótese de a CONTRATADA se negar aassinar o 
recebimento do ofIcio no competente livro de carga, o mesmo será enviado pelo correio, 
registrado, cumprido os requisitos legais. 

12.7-A CONTRATADA se obriga a permitir, ao pessoal da FISCALIZAçAO livre acesso a 
todas as suas dependências possibilitando o exame das instalaçöes e tambem das 
anotaçöes relativos as máquinas, ao pessoal e ao material, fornecendo, quanto for 
soicitado todos os dados e elementos referentes aos serviços 

12.8-As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES do MUnicIpio devérão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hâbil para a adocao das medidas convenientes. 

12.9-Compete a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, a 
acompanharnento e controle de execucâo do Contrato, bern como as expediçöes das 
autorizacães de serviços, competindo-Ihe, ainda, aprovar as mediçães e atestar as Notas 
Fiscais/Faturas para fins de pagamento. 

0
CLAusULA DECIMA TERCEIRA - DO AUMENTO OU SUPRESSAO DOS SERVIOS 

 0 
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13.1-No interesse da Administraçao, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido, conforme disposto no art. 65, parágrafos 10  e 20, da Lei n° 
8.666/93. 

13.2-A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscirnos 
ou supressães que se fizerem necessários; e 

13.3-Qualquer acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, no interesse da administraçao. 

,'d  U -S- OtADtcimAQUARTA-DAsPENALIDADES 

14.1-0 atraso injustificado na execucão dos serviços ou o descumprimento das obrigaçães 
estabelecidas no contrato sujeitará a contratada a multa de 0,3% (zero vIrgula trés por 
cento) por dia e por ocorrência, ate o rnáxirno de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, urna vez comunicada 
oficialmente. 

14.2-Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto desta TOMADA DE PRE9OS, a 
Administraçâo poderá, garantida a defesa prévia, aplicar a contratada as seguintes sançoes: 
14.2. 1-Advertência; 
14.2.2-Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução 
do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial; 
14.2.3-Suspens5o temporária de participar em licitacâo e impedimento de contratar com a 
Adrninistraçao, pelo prazo de ate 2 (dois) anos; 
14.2.4-Declaraç5o de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Püblica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicão ou ate que seja promovida a 
reabilitação perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Administração do MunicIpio pelos prejuIzos resultantes e 
apôs dècorrido o prazo da sancão aplicada corn base no subitern anterior. 

14.3-Al6m das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelarnento de 
sua inscriçâo no Cadastro de Fornecedores do MunicIpio e, no que couber, as demais 
penalidades referidas no CapItulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

14.4-Comprovado o irnpedimento ou reconhecida a força rnaior, devidarnente justificados e 
aceitos pela Administraçâo, em relacao a eventos potencialmente lesivos, a contratada 
ficará isenta das penalidades mencionadas. 

14.5-As sancOes de adverténcia, suspensão temporária de participar em licitacão e 
impedimento de contratar corn a Adrninistracão e declaraçao de inidoneidade para licitar ou 
contratar corn a Administração PUblica poderão ser aplicadas a contratada juntamente corn 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX:8893569-1218 

- n---- 
-- ----- 



J'RlTFPIT( R.A MUNICIPAL [.)F, 

DEPIJTADO IRAPUAN PINHEIRO 
OEMAOSDADASCOA4 OPOVO 

ICLAUSULA DECIMA QUINTA - DA RESCISAO E DAS SANcOES 	 1 
15.1-A inexecucão total ou parcial do contrato enseja a sua rescisâo, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

15.2-Os casos de rescisão contratual deverâo ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditôrio e a ampla defesa. 

15.3-A rescisão do contrato poderá ser: 
15.3.1-Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçao, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada corn a 
antecedência minima de 30 (trinta) dias; 
15.3.2-Amig6vel, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administraçao; e, 
15.3.3-Judicial, nos termos da legislaçao vigente sobre a matéria. 
15.3.4-A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

15.3.5-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisâo 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

16.1-Apôs concluIdo, o serviço será recebido provisoriamente pela SECRETARIA D 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES do MunicIpio, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes. A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES poderá 
contestar o recebimento, no prazo de ate 10 (dez) dias üteis contado do recebimento da 
cornunicacão escrita encaminhada pela contratada. 

16.2-0 recebimento definitivo do serviço será efetuado por Comissâo designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, apOs o 
decurso do prazo mâximo de 30 (trinta) dias Uteis, necessário a observação, ou a vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuals, observado o disposto no art. 
69 da Lei n° 8.666/93. 

16.3-0 serviço somente será considerado concluldo e em condicôes de ser recebido, após 
cumpridas todas as obrigacôes assumidas pela contratada e atestada sua conclusão pela 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES. 

17.1-0 presente contrato reger-se-á pelas normas constantes da Lei Federal n.° 8.666/93 
corn suas alteraçöes, e ainda pelo edital respectivo, sendo decorrente de processo Iicitatôrio 
modalidade TOMADA DE PREOS - EDITAL NO 2021.08.17.1. Todos Os documentos 
apresentados pelo Contratado integram este instrurnento independentemente de 
transcriçâo. 
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ALTERAQOES 

18.1-0 presente contrato poderá ser alterado, conforme hipôteses previstas na tel 8.666/93, 
por Termo Aditivo, desde que haja interesse da Administração, corn a apresentacão de 
justificativa. 

19.1-A contratante fará a publicaçao do resumo deste contrato no Imprensa Oficial do 
MunicIplo para os efeitos legais previstos na legislaçao pertinente. 

20.1-As questoes decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO/CE, corn exclusão de qualquer outro por rnais privilegiado que seja. 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presenca das testemunhas abaixo assinadas. 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE.......de ..........................de 2021. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
	

Nome Representante Legal 
E TRANSPORTES 
	

Razão Social 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 
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